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DECRETO Nº 14.476, DE 27 DE ABRIL DE 2026.   
 
 
Declara de utilidade pública área de terra para fins de 
desapropriação em regime de urgência. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANAS, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições,   
                 

DECRETA: 
                  

Art. 1º- Fica declarada de utilidade Pública, para fins de desapropriação em regime de urgência, uma área 
de terra medindo 6.501,89m² (seis mil, quinhentos e um metros e oitenta e nove centímetros quadrados) de 
propriedade a quem de direito localizada no bairro Lagoa Salgada, Distrito Sede desta cidade, limitando-se ao Norte, 
Leste e Oeste com imóvel do expropriado e ao Sul com a Rua Rio Jacuípe. 

                 
Parágrafo único – A área ora declarada de utilidade pública destina-se a construção de uma Praça 

Esportiva. 
            
Art. 2º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 
Gabinete do Prefeito Municipal, 27 de abril de 2026. 

 
 

 
JOSÉ RONALDO DE CARVALHO 

PREFEITO MUNICIPAL 
MARIO COSTA BORGES 

CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO 
ANTONIO AUGUSTO GRAÇA LEAL 

PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO 

 
 
 

CALROS ALBERTO OLIVEIRA BRITO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

DECRETOS NORMATIVOS 
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DECRETO Nº 14.477, DE 27 DE ABRIL DE 2026.   
 
 
Declara de utilidade pública área de terra para fins de 
desapropriação em regime de urgência. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANAS, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições,   
 

DECRETA: 
                  

Art. 1°- Fica declarada de utilidade pública, para fins de desapropriação em regime de urgência, uma área 
de terra medindo 3.050,00m² (três mil e cinquenta metros quadrados) de superfície, de propriedade da Imobiliária 
Nacional LTDA sob o CNPJ 141.914.64-0001/37, localizado no Loteamento Parque Nacional, no bairro Pedra Ferrada, 
cuja área limita-se ao Norte com a Rua Porto Camargo, ao Sul com a Rua Porto Belo, ao Oeste com a Rua Porto 
Afonso e ao Leste com a Rua Porto. 

                 
Parágrafo único – A área ora declarado de utilidade pública será destinada para construção de Praça 

Esportiva. 
            
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 
 
 

Gabinete do Prefeito Municipal, 27 de abril de 2026. 
 
 

 
JOSÉ RONALDO DE CARVALHO 

PREFEITO MUNICIPAL 
MARIO COSTA BORGES 

CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO 
ANTONIO AUGUSTO GRAÇA LEAL 

PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO 

 
 
 

CALROS ALBERTO OLIVEIRA BRITO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 
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DECRETO INDIVIDUAL Nº 440/2026 
 

O Prefeito Municipal de Feira de Santana, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, RESOLVE tornar sem 
efeito o Decreto Individual Nº 347/2026, de 24 de abril de 2026, publicado no Diário Oficial do Município, Ano XII, 
Edição 3512, de 25 de abril de 2026. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal, 27 de abril de 2026. 
 
 

JOSE RONALDO DE CARVALHO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 562/2026 
 

O Prefeito Municipal de Feira de Santana, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, e considerando 
decisão liminar proferida pela 2ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Feira de Santana, Processo nº 8002796-
53.2026.8.05.0080, RESOLVE conceder ao servidor ANDRE ASSIS FONSECA, Guarda Municipal, Matrícula                              
nº 60.006.603-4, lotado na Secretaria Municipal de Prevenção a Violência, Redução de Carga Horária de 40 
(quarenta) para 20 (vinte) horas semanais, sem prejuízo na renumeração. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal, 27 de abril de 2026. 

 
 

JOSÉ RONALDO DE CARVALHO 
PREFEITO MUNICIPAL  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

DECRETO INDIVIDUAL 

PORTARIA 
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COMUNICADO – LEILÃO nº 1-2026 - ON LINE - OBJETO: Alienação de bens móveis na modalidade on-line, 
classificados como inservíveis e desafetados do patrimônio público do Município de Feira de Santana, no estado em 
que se encontram, separados em lotes. Comunicamos o CANCELAMENTO do Lote 31, do Leilão nº 1-2026, em 
virtude de divergências nas informações do mesmo.  Feira de Santana, 27 de abril de 2026. Jonas Gabriel Antunes 
Moreira – Leiloeiro Oficial Credenciado. 
 

 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 65-2026-20D - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 19-2026. Repartição Interessada: 
FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - FUNDEMA. Objeto: SERVIÇOS DE CALIBRAÇÃO EM DECIBELÍMETROS E 
CALIBRAÇÃO EM CALIBRADOR SONORO, COM CERTIFICAÇÃO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO DEPARTAMENTO 
DE FISCALIZAÇÃO DA SEMMAM. Contratada: BAGAREL COMÉRCIO DE INSTRUMENTOS LTDA. VALOR GLOBAL: R$ 
2.282,00. Amparo legal: Art. 75, inciso II, da Lei Federal 14.133/21. Considerando o Parecer da Procuradoria Geral 
do Município, ratifico a Dispensa de Licitação para o objeto acima mencionado. Feira de Santana, 06/04/2026. 
JACIARA MOREIRA DA COSTA – GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE. 
 
EXTRATO DO CONTRATO - DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 65-2026-20D – CONTRATO N° 128-2026-20C - Processo 
Administrativo Nº 19-2026. Contratante: FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - FUNDEMA. Objeto: SERVIÇOS DE 
CALIBRAÇÃO EM DECIBELÍMETROS E CALIBRAÇÃO EM CALIBRADOR SONORO, COM CERTIFICAÇÃO, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DO DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO DA SEMMAM. Contratada: BAGAREL COMÉRCIO DE 
INSTRUMENTOS LTDA. Valor Global: R$ 2.282,00. Assinatura do Contrato: 14/04/2026. Feira de Santana, 
27/04/2026. JACIARA MOREIRA DA COSTA – GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE. 
 

 
 
ATO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO LICITAÇÃO Nº 13-2026-05L, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13-2026-PE. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento, instalação e configuração de solução de videowall 
e sistema de conferência, incluindo equipamentos, softwares, licenças e acessórios, garantia e assistência técnica por 
12 meses. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, nos termos do 
Art. 71, IV, da Lei Federal 14.133/21, AJDUDICO o objeto ao VENCEDOR do certame: EXEMPLO COMÉRCIO E 
SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA. VALOR: R$ 845.000,00. Neste Ato, HOMOLOGO a licitação na presente data: 
23/04/2026. Feira de Santana, 27/04/2026. José Ronaldo de Carvalho - Prefeito Municipal. 
 
EXTRATO DO CONTRATO LICITAÇÃO Nº 13-2026-05L, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13-2026-PE. CONTRATO: 133-2026-
05C. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FEIRA DE SANTANA. CONTRATADO: EXEMPLO COMÉRCIO E SERVIÇOS DE 
INFORMÁTICA LTDA. OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento, instalação e configuração de 
solução de videowall e sistema de conferência, incluindo equipamentos, softwares, licenças e acessórios, garantia e 
assistência técnica por 12 meses. ASSINATURA DO CONTRATO: 24/04/2026. VALOR: R$ 845.000,00. Feira de Santana, 
27/04/2026. José Ronaldo de Carvalho - Prefeito Municipal. 

 
 
 

 
 
 

COMUNICADO – 1º RESULTADO DE HABILITAÇÃO e INABILITAÇÃO - A Agente de Contratação torna público o 
resultado do CREDENCIAMENTO nº 07-2026-19CD – Objeto: Chamamento Público para fins de credenciamento de 
pessoas físicas ou jurídicas para prestação de serviços de locação de veículos tipo van, com motorista, adaptados a 
acessibilidade para pessoas que utilizam cadeira de rodas, para atender ao PACE, pelo período de até 12 (doze) 
meses, conforme necessidade da SEMOB. Foram considerados HABILITADOS, nesta ordem: AMANDA ROSA DOS 
SANTOS CARNEIRO, RODRIGO DE CERQUEIRA ARAUJO, SEBASTIAO FEITOSA DA SILVA, DENILSON LEVY ALMEIDA 
RIOS, MANUELA DE ATAIDES LIMA, RAIMUNDO CONCEIÇÃO DA CRUZ e IVONETE DE JESUS SOUZA MARTINS. 
INABILITADOS: JOAO MARCOS DE JESUS OLIVEIRA SANTOS e  CARLOS DOS SANTOS SILVA JUNIOR. Declaro aberto 
o prazo para as manifestações recursais conforme estabelecido no edital. Feira de Santana 27 de abril de 2026. 
Mylene Cândida Magalhães Ferreira - Agente de Contratação. 
 

 
 
 
 
 

LICITAÇÕES 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER 
 
 

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA DE PREÇO ADICIONAL PARA 
CONTRATAÇÃO DIRETA - A Prefeitura Municipal de Feira de Santana, Bahia, convoca os interessados, com base na Lei 
Federal n° 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 12.830, de 02 de fevereiro de 2023, para apresentação de Propostas 
de Preços adicionais no prazo de 03 (três) dias úteis, com vistas aquisição de fantasias para seleção da rainha e 
princesas da micareta 2026 e fantasias e indumentárias (roupas, chave da cidade, faixas e coroas) e sapatos, para 
coroação da rainha, princesas e rei momo da micareta 2026 e fantasias e sapatos para a coroação da rainha e 
princesas dos eventos juninos, incluso nos valores todos os custos diretos e indiretos. 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT. UND 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

01 
FANTASIAS PARA A SELEÇÃO DA RAINHA E PRINCESAS 

DO MICARETA 2026. 
10 UND   

02 
FANTASIAS E INDUMENTÁRIAS (ROUPAS, FAIXAS E 

COROAS E SAPATOS), PARA COROAÇÃO DA RAINHA E 
PRINCESAS DA MICARETA 2026. 

06 UND   

03 
FANTASIAS E INDUMENTÁRIAS (CHAVE DA CIDADE, 

FAIXA,  COROA E TÊNIS), PARA COROAÇÃO DO REIMO 
DA MICARETA 2026. 

02 UND   

03 

FANTASIAS PARA COROAÇÃO DA RAINHA E PRINCESAS 
DOS EVENTOS JUNINOS 2026 (SÃO JOÃO DE SÃO JOSÉ 

E SÃO PEDRO DE HUMILDES), INCLUINDO ROUPAS, 
FAIXAS, COROAS E BOTAS. 

6 UND   

VALOR TOTAL  

 
As empresas interessadas deverão enviar a Proposta de Preço através do e-mail: 
fabriciocosta.secel@pmfs.ba.gov.br   na Secretaria de Cultura, Esporte e Lazer, localizada na Rua Estados Unidos, 
37 - Kalilândia, respeitando o prazo estabelecido, considerando: Validade da proposta de preços: 60 (sessenta) 
dias, Juntamente com a Proposta de Preço solicitamos que sejam encaminhadas, de forma atualizada, os 
seguintes documentos: cartão CNPJ, Documento do Sócio Administrador e Contrato social com suas devidas 
Alterações. 
 
Informações complementares:   

 
a) As empresas deverão apresentar junto com os orçamentos os croqui das fantasias conforme o objeto. 
b) O prazo de entrega das fantasias serão no máximo de até 07 dias, a contar da data de emissão da ordem de 
Serviço de cada eventos (Micareta e Eventos Juninos), emitida pela Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer. 
c) Documentos relativos à Habilitação: Cartão CNPJ; 
d) Documentos de Regularidade Fiscal e Trabalhista – Certidão de Regularidade Municipal, Fazenda Estadual e 
Fazenda Federal, Certificado de Regularidade relativa com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS) e 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 
 

Feira de Santana, 27 de abril de 2026 
 
 

CRISTIANO LOBO DA SILVA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER 

 
 

CROQUI DAS FANTASIAS 
  

CLIQUE AQUI PARA BAIXAR 

 

SECRETARIAS, AUTARQUIAS, OUTROS 
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RESOLUÇÃO Nº 04, DE 27 DE ABRIL DE 2026 
 

RESULTADO DO PROCEDIMENTO DE HETEROIDENTIFICAÇÃO APÓS RECURSO, A FIM DE ATENDER AO PROGRAMA 
ARTE DE VIVER, REGIDO PELO EDITAL Nº 01/2026, DA SECEL, DE 05 DE MARÇO DE 2026. 

 
 
1. O Secretário Municipal de Cultura, Esporte e Lazer torna público o resultado do Procedimento de 

Heteroidentificação após recurso referente ao Edital Nº 01/2026 para a Seleção Pública Simplificada de Técnico em 
Operação Cultural nas áreas de natureza artística e cultural, para atender ao Programa Arte de Viver. O 
procedimento foi realizado no dia vinte e três do mês de abril do ano de dois mil e vinte e seis pela Comissão 
nomeada através da Portaria nº 04, de 14 de abril de 2026. 

 
2. Resultado final consolidado: 
 
 a. Após o recurso interposto por R. S. F., inscrito no CPF sob o nº 928.XXX.XXX-00, contra a decisão da 

Comissão de Heteroidentificação que, em análise preliminar, não confirmou a autodeclaração racial apresentada na 
Resolução nº 02, de 14 de abril de 2026, para concorrer às vagas reservadas a pessoas negras no certame em 
referência. Após a reavaliação do recurso sobre o parecer originário, da análise presencial e dos parâmetros 
normativos aplicáveis, a Comissão Recursal concluiu pela NÃO CONFIRMAÇÃO da autodeclaração racial do candidato 
e decidiu por INDEFERIR o recurso interposto, mantendo a decisão anterior que não confirmou a autodeclaração 
racial apresentada para concorrência às vagas reservadas a pessoas negras no presente certame. A Comissão 
Recursal entendeu que o conjunto fenotípico observado não autoriza o enquadramento como pessoa negra, para 
fins de concorrência às vagas reservadas 

A pessoa candidata permanecerá no certame pela ampla concorrência, nos termos da regulamentação 
aplicável. A IN nº 23/2023 que prevê essa possibilidade na hipótese de indeferimento da autodeclaração. 

 
b. Após o recurso interposto por L. C. F., inscrita no CPF sob o nº 056.XXX.XXX-86, contra a decisão da 

Comissão de Heteroidentificação que, em análise preliminar, não confirmou a autodeclaração racial apresentada na 
Resolução nº 02, de 14 de abril de 2026, para concorrer às vagas reservadas a pessoas negras no certame em 
referência. Após a reavaliação do recurso quanto ao parecer originário, da análise presencial e dos parâmetros 
normativos aplicáveis, a Comissão Recursal concluiu pela CONFIRMAÇÃO da autodeclaração racial da candidata por 
entender que o conjunto fenotípico observado no procedimento presencial é compatível com o enquadramento 
como pessoa negra e decidiu por DEFERIR o recurso interposto, reformando a decisão anterior para CONFIRMAR a 
autodeclaração racial apresentada, mantendo a recorrente na condição de candidata às vagas reservadas a pessoas 
negras, nos termos do edital e da legislação aplicável. 

 
Feira de Santana-BA, 27 de abril de 2026 

 
 

CRISTIANO LÔBO DA SILVA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
 
 
AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA ADICIONAL PARA CONTRATAÇÃO DIRETA 
 

A Secretaria Municipal de Serviços Públicos de Feira de Santana, Estado da Bahia, convoca os interessados, 
com base na Lei n° 14.133/2021, para apresentação de propostas de preços adicionais, no prazo de 3 (TRÊS) DIAS 
ÚTEIS, com vista a possibilidade de atender a necessidade de contratação de empresa para aquisição de peças e 
suprimentos para a manutenção de máquinas a combustão (motopodas, roçadeiras e motosserras) pertencentes ao 
acervo patrimonial, utilizadas nas atividades de limpeza, poda de árvores e manutenção ornamental, desenvolvidas 
pelo Departamento de Áreas Verdes da Secretaria de Serviços Públicos de Feira de Santana, conforme especificações 
e quantidades estabelecidas abaixo: 
 

Item Especificações Unidade Qtd Marca Valor Unitário Valor Total 

1 
MANGUEIRA 3, 1X5,7 MM X 1 M R3, REF. 

0000-930-2803 
UN 20    

2 
FIO CORTE PERFIL QUADRADO 3,0MM X 

312M, REF. 0000-930-3800 
MT 12.480    

3 
MOLA DA TRAÇÃO FS160/220, REF. 0000-

997-6205 
UN 45    

4 
CORDÃO DE ARRANQUE 3,5X960MM 

FS220/160, REF. 1113-195-8200 
UN 30    

5 PISTÃO 54MM MS660, REF. 1122-030-2005 UN 2    

6 
CILINDRO COM PISTÃO 47MM MS361, REF. 

1135-020-1211 
UN 2    

7 SILENCIADOR MS-361, REF, 1135-140-0654 UN 2    

8 EMBREAGEM MS361, REF. 1135-160-2050 UN 5    

9 MOLA -AV MS-361, REF. 1135-790-8300 UN 2    

10 
MOLA DE CONTATO MS-361, REF. 1135-791-

3100 
UN 5    

11 PISTÃO – MS661, REF. 1144-030-2001 UN 3    

12 
SABRE R 30CM 12’ 1,1MM/0.043’ 3/8P, REF 

3005-000-3905 
UN 10    

13 
CORRENTE 61 PICCO MICRO MINI C3 – 

MS170 HT75, REF. 3610-000-0044 
UN 30    

14 
36 RS RAPID SUPER CORRENTE 

MS360/361/382, REF. 3621-000-0060 
UN 30    

15 
CABEÇOTE TRIMCUT 42-2. REF. 4003-710-

2122 
UN 50    

16 
CILINDRO C/ PISTÃO 38MM FS220, REF. 

4119-020-1204 
UN 6    

17 VIRABREQUIM – FS220, REF. 4119-030-0400 UN 6    

18 
CARBURADOR C1S-S3E FS160/220/290, REF. 

4119-120-0602 
UN 5    

19 
FILTRO ADICIONAL FS220/160/290, REF. 

4119-141-0300 
UN 10    

20 
EMBREAGEM – FS220/160/290, REF. 4119-

160-2001 
UN 5    

21 
CABO DO ACELERADOR – FS220, REF. 4119-

180-1103 
UN 25    

22 
CINTA DUPLA PARA OMBRO FS220, REF. 

4119-710-9001 
UN 25    

23 
ENGRENAGEM – FS160/220/290, REF. 4128-

640-0106 
UN 2    

24 CILINDRO C/ PISTÃO 34MM, REF. 4137-020- UN 6    

http://www.diariooficial.feiradesantana.ba.gov.br/


ANO XII – EDIÇÃO 3513 – DATA 28/04/2026 

 
O DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE FEIRA DE SANTANA 
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no portal 
www.diariooficial.feiradesantana.ba.gov.br 

8 

1203 

25 
CARBURADOR HT75/FS80/FS85, REF. 4137-

120-0639 
UN 10    

26 
CABO DO ACELERADOR – HT75, REF. 4137-

180-1107 
UN 15    

27 
CABO DO ACELERADOR FS80-85, REF. 4137-

180-1109 
UN 6    

28 
TUBO DO EIXO QUADRADO, REF. 4182-710-

7155 
UN 4    

29 
LIMA REDONDA 4 X 200 MS170 HT75, REF. 

5605-771-4006 
UN 36    

30 
LIMA REDONDA 5,2 X 200, REF. 5605-771-

5206 
UN 36    

31 
GAIOLA DE AGULHAS 10X14X13, REF. 9512-

003-2340 
UN 10    

TOTAL GERAL:  

 
Dentro do prazo estabelecido os interessados deverão direcionar a proposta para o e-mail: 
contabilidade.sesp@pmfs.ba.gov.br, constando no assunto: “CHAMAMENTO PÚBLICO - PROPOSTA 

ADICIONAL” ou protocolar presencialmente no Setor de Compras da Secretaria Municipal de Serviços Públicos de 
Feira de Santana/BA, situada na Rua Tupinambás, s/n. São João. Feira de Santana - Bahia, CEP: 44051-224, Telefone: 
(75) 3617-1989. 

 
Os interessados em enviar cotação deverão encaminhar através de Orçamento em papel timbrado da 

empresa, com aposição do carimbo CNPJ, constando a data de emissão, validade da proposta por no mínimo 60 
(sessenta) dias; constando, também a assinatura do responsável, identificando-o com nome completo e CPF.  

 
Em conformidade com o disposto no §3° do art. 75 da Lei n° 14.133/2021, o responsável pela proposta mais 

vantajosa será convocado para envio da documentação que comprove reunir as condições necessárias para 
contratar com a administração, em até 02 (dois) dias úteis após a convocação.  
 

Feira de Santana, 27 de abril de 2026. 
 
 

JUSTINIANO OLIVEIRA FRANÇA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
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AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA ADICIONAL PARA CONTRATAÇÃO DIRETA 
 

A Secretaria Municipal de Serviços Públicos de Feira de Santana, Estado da Bahia, convoca os interessados, 
com base na Lei n° 14.133/2021, para apresentação de propostas de preços adicionais, no prazo de 3 (TRÊS) DIAS 
ÚTEIS, com vista a possibilidade de atender a necessidade de contratação de empresa para Aquisição de 
suprimentos, peças e acessórios destinados a manutenção de mini carregadeiras e implementos, pertencentes ao 
acervo patrimonial, que atende ao Departamento de Limpeza Pública do município de Feira de Santana-BA, visando 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Serviços Públicos, conforme especificações e quantidades 
estabelecidas abaixo: 
 

Item Especificações Unidade Marca Qtd 
Valor 

Unitário 
Valor 
Total 

1 FILTRO DE AR EXTERNO, REF. 6666375. UN  05    

2 FILTRO DE AR INTERNO, REF.6666376. UN  10    

3 FILTRO DE ÓLEO, REF.7024037. UN  01    

4 FILTRO DE COMBUSTÍVEL, REF.6667352. UN  01    

5 CORRENTE DA VASOURA, REF.6594642. UN  04    

6 ROLAMENTO EIXO, REF.6538846 UN  04    

7 CORREIA DE TRAÇÂO, REF.7146391. UN  02    

8 VASSOURA LATERAL, REF.7023270 UN  04    

9 CERDAS DE NYLON, REF.6988131. UN  64    

10 CERDAS DE AÇO, REF.6989019. UN  64    

11 
LAMINA DE DESGASTE 10 FUROS, REF. 
06805367. 

UN  
03  

  

12 PNEU 10x16, 5, REF. 71101960 UN  10    

 VALOR TOTAL:  

 
Dentro do prazo estabelecido os interessados deverão direcionar a proposta para o e-mail: 
contabilidade.sesp@pmfs.ba.gov.br, constando no assunto: “CHAMAMENTO PÚBLICO - PROPOSTA 

ADICIONAL” ou protocolar presencialmente no Setor de Compras da Secretaria Municipal de Serviços Públicos de 
Feira de Santana/BA, situada na Rua Tupinambás, s/n. São João. Feira de Santana - Bahia, CEP: 44051-224, Telefone: 
(75) 3617-1989. 

 
Os interessados em enviar cotação deverão encaminhar através de Orçamento em papel timbrado da 

empresa, com aposição do carimbo CNPJ, constando a data de emissão, validade da proposta por no mínimo 60 
(sessenta) dias; constando, também a assinatura do responsável, identificando-o com nome completo e CPF.  

 
Em conformidade com o disposto no §3° do art. 75 da Lei n° 14.133/2021, o responsável pela proposta mais 

vantajosa será convocado para envio da documentação que comprove reunir as condições necessárias para 
contratar com a administração, em até 02 (dois) dias úteis após a convocação.  
 

Feira de Santana, 27 de abril de 2026. 
 
 

JUSTINIANO OLIVEIRA FRANÇA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
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SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO N. º 00027/2026 
 

A Superintendência Municipal de Trânsito – SMT de Feira de Santana e Autoridade de Trânsito deste 
Município, com fulcro no artigo 281 e 282 do Código de Trânsito Brasileiro, na Resolução Nº 918/2022 do Conselho 
Nacional de Trânsito – CONTRAN, considerando que a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, postou as 
Notificações de Autuação por Infração de Trânsito dos proprietários dos veículos abaixo relacionados, notifica-os das 
respectivas Infrações de Trânsito cometidas, concedendo-lhes, caso queiram, o prazo conforme descrito na coluna 
PRAZO DEFESA, na tabela abaixo, interporem Defesa junto à Autoridade Municipal de Trânsito  de Feira de Santana  
conforme   Resoluções do CONTRAN 900/2022 e 918/2022. A Defesa da Autuação deverá ser instruída conforme as 
Resoluções do CONTRAN aqui referenciadas, contendo no mínimo: a) requerimento de defesa escrito de forma 
legível, contendo o nome do órgão ou entidade de trânsito responsável pela autuação; nome, endereço completo 
com CEP, número de telefone, número do documento de identificação, CPF/CNPJ do requerente; placa do veículo e 
número do auto de infração de trânsito; exposição dos fatos, fundamentos legais e/ou documentos que comprovem 
a alegação; data e assinatura do requerente ou de seu representante legal; b) cópia do auto de infração, ou da 
notificação de autuação (frente e verso) ou desta notificação com a página que conste a placa do veículo, ou outro 
documento que conste a placa do veículo e o número do auto de infração; c) cópia da CNH ou outro documento de 
identificação que comprove a assinatura do requerente, e, quando pessoa jurídica, documento comprovando a 
representação; d) procuração, quando for o caso. Ao proprietário cabe a responsabilidade nas esferas penal, cível e 
administrativa, pela veracidade das informações e dos documentos fornecidos. A Defesa da Autuação e/ou 
Identificação de Condutor Infrator poderão ser entregues pessoalmente ou enviadas por remessa postal para o 
seguinte endereço: Rua Miranda, nº655, Bairro Mangabeira, Feira de Santana, CEP 44056-300. Não serão conhecidas 
Defesas da Autuação apresentadas fora do prazo, sem reconhecimento de legitimidade, sem assinatura ou sem os 
documentos necessários, exigidos pela legislação. Seguem os dados: 

 
 

CLIQUE AQUI PARA BAIXAR 
 

 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO N. º 00028/2026 
 

A Superintendência Municipal de Trânsito – SMT de Feira de Santana e Autoridade de Trânsito deste 
Município, com fulcro no artigo 281 e 282 do Código de Trânsito Brasileiro, na Resolução Nº 918/2022 do Conselho 
Nacional de Trânsito – CONTRAN, considerando que a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, postou as 
Notificações de Autuação por Infração de Trânsito dos proprietários dos veículos abaixo relacionados, notifica-os das 
respectivas Infrações de Trânsito cometidas, concedendo-lhes, caso queiram, o prazo conforme descrito na coluna 
PRAZO DEFESA, na tabela abaixo, interporem Defesa junto à Autoridade Municipal de Trânsito  de Feira de Santana  
conforme   Resoluções do CONTRAN 900/2022 e 918/2022. A Defesa da Autuação deverá ser instruída conforme as 
Resoluções do CONTRAN aqui referenciadas, contendo no mínimo: a) requerimento de defesa escrito de forma 
legível, contendo o nome do órgão ou entidade de trânsito responsável pela autuação; nome, endereço completo 
com CEP, número de telefone, número do documento de identificação, CPF/CNPJ do requerente; placa do veículo e 
número do auto de infração de trânsito; exposição dos fatos, fundamentos legais e/ou documentos que comprovem 
a alegação; data e assinatura do requerente ou de seu representante legal; b) cópia do auto de infração, ou da 
notificação de autuação (frente e verso) ou desta notificação com a página que conste a placa do veículo, ou outro 
documento que conste a placa do veículo e o número do auto de infração; c) cópia da CNH ou outro documento de 
identificação que comprove a assinatura do requerente, e, quando pessoa jurídica, documento comprovando a 
representação; d) procuração, quando for o caso. Ao proprietário cabe a responsabilidade nas esferas penal, cível e 
administrativa, pela veracidade das informações e dos documentos fornecidos. A Defesa da Autuação e/ou 
Identificação de Condutor Infrator poderão ser entregues pessoalmente ou enviadas por remessa postal para o 
seguinte endereço: Rua Miranda, nº655, Bairro Mangabeira, Feira de Santana, CEP 44056-300. Não serão conhecidas 
Defesas da Autuação apresentadas fora do prazo, sem reconhecimento de legitimidade, sem assinatura ou sem os 
documentos necessários, exigidos pela legislação. Seguem os dados: 

 

 

CLIQUE AQUI PARA BAIXAR 
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO N. º 00029/2026 
 

A Superintendência Municipal de Trânsito – SMT de Feira de Santana e Autoridade de Trânsito deste 
Município, com fulcro no artigo 281 e 282 do Código de Trânsito Brasileiro, na Resolução Nº 918/2022 do Conselho 
Nacional de Trânsito – CONTRAN, considerando que a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, postou as 
Notificações de Autuação por Infração de Trânsito dos proprietários dos veículos abaixo relacionados, notifica-os das 
respectivas Infrações de Trânsito cometidas, concedendo-lhes, caso queiram, o prazo conforme descrito na coluna 
PRAZO DEFESA, na tabela abaixo, interporem Defesa junto à Autoridade Municipal de Trânsito  de Feira de Santana  
conforme   Resoluções do CONTRAN 900/2022 e 918/2022. A Defesa da Autuação deverá ser instruída conforme as 
Resoluções do CONTRAN aqui referenciadas, contendo no mínimo: a) requerimento de defesa escrito de forma 
legível, contendo o nome do órgão ou entidade de trânsito responsável pela autuação; nome, endereço completo 
com CEP, número de telefone, número do documento de identificação, CPF/CNPJ do requerente; placa do veículo e 
número do auto de infração de trânsito; exposição dos fatos, fundamentos legais e/ou documentos que comprovem 
a alegação; data e assinatura do requerente ou de seu representante legal; b) cópia do auto de infração, ou da 
notificação de autuação (frente e verso) ou desta notificação com a página que conste a placa do veículo, ou outro 
documento que conste a placa do veículo e o número do auto de infração; c) cópia da CNH ou outro documento de 
identificação que comprove a assinatura do requerente, e, quando pessoa jurídica, documento comprovando a 
representação; d) procuração, quando for o caso. Ao proprietário cabe a responsabilidade nas esferas penal, cível e 
administrativa, pela veracidade das informações e dos documentos fornecidos. A Defesa da Autuação e/ou 
Identificação de Condutor Infrator poderão ser entregues pessoalmente ou enviadas por remessa postal para o 
seguinte endereço: Rua Miranda, nº655, Bairro Mangabeira, Feira de Santana, CEP 44056-300. Não serão conhecidas 
Defesas da Autuação apresentadas fora do prazo, sem reconhecimento de legitimidade, sem assinatura ou sem os 
documentos necessários, exigidos pela legislação. Seguem os dados: 

 

CLIQUE AQUI PARA BAIXAR 
 

 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO N. º 00030/2026 
 

A Superintendência Municipal de Trânsito – SMT de Feira de Santana e Autoridade de Trânsito deste 
Município, com fulcro no artigo 281 e 282 do Código de Trânsito Brasileiro, na Resolução Nº 918/2022 do Conselho 
Nacional de Trânsito – CONTRAN, considerando que a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, postou as 
Notificações de Autuação por Infração de Trânsito dos proprietários dos veículos abaixo relacionados, notifica-os das 
respectivas Infrações de Trânsito cometidas, concedendo-lhes, caso queiram, o prazo conforme descrito na coluna 
PRAZO DEFESA, na tabela abaixo, interporem Defesa junto à Autoridade Municipal de Trânsito  de Feira de Santana  
conforme   Resoluções do CONTRAN 900/2022 e 918/2022. A Defesa da Autuação deverá ser instruída conforme as 
Resoluções do CONTRAN aqui referenciadas, contendo no mínimo: a) requerimento de defesa escrito de forma 
legível, contendo o nome do órgão ou entidade de trânsito responsável pela autuação; nome, endereço completo 
com CEP, número de telefone, número do documento de identificação, CPF/CNPJ do requerente; placa do veículo e 
número do auto de infração de trânsito; exposição dos fatos, fundamentos legais e/ou documentos que comprovem 
a alegação; data e assinatura do requerente ou de seu representante legal; b) cópia do auto de infração, ou da 
notificação de autuação (frente e verso) ou desta notificação com a página que conste a placa do veículo, ou outro 
documento que conste a placa do veículo e o número do auto de infração; c) cópia da CNH ou outro documento de 
identificação que comprove a assinatura do requerente, e, quando pessoa jurídica, documento comprovando a 
representação; d) procuração, quando for o caso. Ao proprietário cabe a responsabilidade nas esferas penal, cível e 
administrativa, pela veracidade das informações e dos documentos fornecidos. A Defesa da Autuação e/ou 
Identificação de Condutor Infrator poderão ser entregues pessoalmente ou enviadas por remessa postal para o 
seguinte endereço: Rua Miranda, nº655, Bairro Mangabeira, Feira de Santana, CEP 44056-300. Não serão conhecidas 
Defesas da Autuação apresentadas fora do prazo, sem reconhecimento de legitimidade, sem assinatura ou sem os 
documentos necessários, exigidos pela legislação. Seguem os dados: 

 
 

CLIQUE AQUI PARA BAIXAR 
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO N. º 00031/2026 
 

A Superintendência Municipal de Trânsito – SMT de Feira de Santana e Autoridade de Trânsito deste 
Município, com fulcro no artigo 281 e 282 do Código de Trânsito Brasileiro, na Resolução Nº 918/2022 do Conselho 
Nacional de Trânsito – CONTRAN, considerando que a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, postou as 
Notificações de Autuação por Infração de Trânsito dos proprietários dos veículos abaixo relacionados, notifica-os das 
respectivas Infrações de Trânsito cometidas, concedendo-lhes, caso queiram, o prazo conforme descrito na coluna 
PRAZO DEFESA, na tabela abaixo, interporem Defesa junto à Autoridade Municipal de Trânsito  de Feira de Santana  
conforme   Resoluções do CONTRAN 900/2022 e 918/2022. A Defesa da Autuação deverá ser instruída conforme as 
Resoluções do CONTRAN aqui referenciadas, contendo no mínimo: a) requerimento de defesa escrito de forma 
legível, contendo o nome do órgão ou entidade de trânsito responsável pela autuação; nome, endereço completo 
com CEP, número de telefone, número do documento de identificação, CPF/CNPJ do requerente; placa do veículo e 
número do auto de infração de trânsito; exposição dos fatos, fundamentos legais e/ou documentos que comprovem 
a alegação; data e assinatura do requerente ou de seu representante legal; b) cópia do auto de infração, ou da 
notificação de autuação (frente e verso) ou desta notificação com a página que conste a placa do veículo, ou outro 
documento que conste a placa do veículo e o número do auto de infração; c) cópia da CNH ou outro documento de 
identificação que comprove a assinatura do requerente, e, quando pessoa jurídica, documento comprovando a 
representação; d) procuração, quando for o caso. Ao proprietário cabe a responsabilidade nas esferas penal, cível e 
administrativa, pela veracidade das informações e dos documentos fornecidos. A Defesa da Autuação e/ou 
Identificação de Condutor Infrator poderão ser entregues pessoalmente ou enviadas por remessa postal para o 
seguinte endereço: Rua Miranda, nº655, Bairro Mangabeira, Feira de Santana, CEP 44056-300. Não serão conhecidas 
Defesas da Autuação apresentadas fora do prazo, sem reconhecimento de legitimidade, sem assinatura ou sem os 
documentos necessários, exigidos pela legislação. Seguem os dados: 

 
 

CLIQUE AQUI PARA BAIXAR 
 

 
 

 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO N. º 00032/2026 

 
A Superintendência Municipal de Trânsito – SMT de Feira de Santana e Autoridade de Trânsito deste 

Município, com fulcro no artigo 281 e 282 do Código de Trânsito Brasileiro, na Resolução Nº 918/2022 do Conselho 
Nacional de Trânsito – CONTRAN, considerando que a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, postou as 
Notificações de Autuação por Infração de Trânsito dos proprietários dos veículos abaixo relacionados, notifica-os das 
respectivas Infrações de Trânsito cometidas, concedendo-lhes, caso queiram, o prazo conforme descrito na coluna 
PRAZO DEFESA, na tabela abaixo, interporem Defesa junto à Autoridade Municipal de Trânsito  de Feira de Santana  
conforme   Resoluções do CONTRAN 900/2022 e 918/2022. A Defesa da Autuação deverá ser instruída conforme as 
Resoluções do CONTRAN aqui referenciadas, contendo no mínimo: a) requerimento de defesa escrito de forma 
legível, contendo o nome do órgão ou entidade de trânsito responsável pela autuação; nome, endereço completo 
com CEP, número de telefone, número do documento de identificação, CPF/CNPJ do requerente; placa do veículo e 
número do auto de infração de trânsito; exposição dos fatos, fundamentos legais e/ou documentos que comprovem 
a alegação; data e assinatura do requerente ou de seu representante legal; b) cópia do auto de infração, ou da 
notificação de autuação (frente e verso) ou desta notificação com a página que conste a placa do veículo, ou outro 
documento que conste a placa do veículo e o número do auto de infração; c) cópia da CNH ou outro documento de 
identificação que comprove a assinatura do requerente, e, quando pessoa jurídica, documento comprovando a 
representação; d) procuração, quando for o caso. Ao proprietário cabe a responsabilidade nas esferas penal, cível e 
administrativa, pela veracidade das informações e dos documentos fornecidos. A Defesa da Autuação e/ou 
Identificação de Condutor Infrator poderão ser entregues pessoalmente ou enviadas por remessa postal para o 
seguinte endereço: Rua Miranda, nº655, Bairro Mangabeira, Feira de Santana, CEP 44056-300. Não serão conhecidas 
Defesas da Autuação apresentadas fora do prazo, sem reconhecimento de legitimidade, sem assinatura ou sem os 
documentos necessários, exigidos pela legislação. Seguem os dados: 

 
 

 

CLIQUE AQUI PARA BAIXAR 
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO N. º 00033/2026 
 

A Superintendência Municipal de Trânsito – SMT de Feira de Santana e Autoridade de Trânsito deste 
Município, com fulcro no artigo 281 e 282 do Código de Trânsito Brasileiro, na Resolução Nº 918/2022 do Conselho 
Nacional de Trânsito – CONTRAN, considerando que a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, postou as 
Notificações de Autuação por Infração de Trânsito dos proprietários dos veículos abaixo relacionados, notifica-os das 
respectivas Infrações de Trânsito cometidas, concedendo-lhes, caso queiram, o prazo conforme descrito na coluna 
PRAZO DEFESA, na tabela abaixo, interporem Defesa junto à Autoridade Municipal de Trânsito  de Feira de Santana  
conforme   Resoluções do CONTRAN 900/2022 e 918/2022. A Defesa da Autuação deverá ser instruída conforme as 
Resoluções do CONTRAN aqui referenciadas, contendo no mínimo: a) requerimento de defesa escrito de forma 
legível, contendo o nome do órgão ou entidade de trânsito responsável pela autuação; nome, endereço completo 
com CEP, número de telefone, número do documento de identificação, CPF/CNPJ do requerente; placa do veículo e 
número do auto de infração de trânsito; exposição dos fatos, fundamentos legais e/ou documentos que comprovem 
a alegação; data e assinatura do requerente ou de seu representante legal; b) cópia do auto de infração, ou da 
notificação de autuação (frente e verso) ou desta notificação com a página que conste a placa do veículo, ou outro 
documento que conste a placa do veículo e o número do auto de infração; c) cópia da CNH ou outro documento de 
identificação que comprove a assinatura do requerente, e, quando pessoa jurídica, documento comprovando a 
representação; d) procuração, quando for o caso. Ao proprietário cabe a responsabilidade nas esferas penal, cível e 
administrativa, pela veracidade das informações e dos documentos fornecidos. A Defesa da Autuação e/ou 
Identificação de Condutor Infrator poderão ser entregues pessoalmente ou enviadas por remessa postal para o 
seguinte endereço: Rua Miranda, nº655, Bairro Mangabeira, Feira de Santana, CEP 44056-300. Não serão conhecidas 
Defesas da Autuação apresentadas fora do prazo, sem reconhecimento de legitimidade, sem assinatura ou sem os 
documentos necessários, exigidos pela legislação. Seguem os dados: 

 
 

CLIQUE AQUI PARA BAIXAR 
 

 
 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO N. º 00019/2026 
 

A SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA -SMT, em 
conformidade com as competências estabelecidas no art. 24 da Lei 9.503/97 – Código de Trânsito Brasileiro – CTB, e 
demais regulamentações do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN, especialmente a Resolução 
918/2022,considerando que a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, postou as Notificações de Penalidade por 
Infração de Trânsito dos proprietários dos veículos abaixo relacionados, notifica-os das respectivas Infrações de Trânsito 
cometidas, considerando que não foi interposta defesa da autuação dentro do prazo legal ou esta foi indeferida ou não 
conhecida, tendo sido cumprido o estabelecido nos artigos 281 e 282 da Lei 9.503/97 (CTB) e na Resolução 918/2022 do 
Conselho Nacional de Trânsito, NOTIFICA DA PENALIDADE de multa por infração de trânsito os proprietários dos veículos 
ou infratores pelo cometimento de infrações de trânsito, concedendo -lhes para quitação por oitenta por cento do seu 
valor, conforme art. 284 do CTB  o prazo conforme descrito na coluna PRAZO RECURSO, ou, caso queiram, interpor 
Recurso contra a penalidade junto à Junta Administrativa de Recursos de Infrações – Jari  nos termos das Resoluções do 
CONTRAN 900/2022 e 918/2022. Em caso de Recurso, o mesmo deverá ser instruído conforme as Resoluções do CONTRAN 
aqui  referenciadas, contendo no mínimo: a) requerimento de recurso escrito de forma legível, contendo o nome do órgão 
ou entidade de trânsito responsável pela aplicação da penalidade de multa; nome, endereço completo com CEP, número 
de telefone, número do documento de identificação, CPF/CNPJ do requerente; placa do veículo e número do auto de 
infração de trânsito; exposição dos fatos, fundamentos legais e/ou documentos que comprovem a alegação; data e 
assinatura do requerente ou de seu representante legal; b) cópia do auto de infração, ou da notificação de penalidade 
(frente e verso) ou desta notificação com a página que conste a placa do veículo, ou outro documento que conste a placa 
do veículo e o número do auto de infração; c) cópia da CNH ou outro documento de identificação que comprove a 
assinatura do requerente, e, quando pessoa jurídica, documento comprovando a representação; d) procuração, quando 
for o caso. Ao proprietário cabe a responsabilidade nas esferas penal, cível e administrativa, pela veracidade das 
informações e dos documentos fornecidos. O Recurso poderá ser entregue pessoalmente ou enviado por remessa postal 
para o seguinte endereço: Rua Miranda, nº 655, Bairro Mangabeira, Feira de Santana, CEP 44056-300. Não serão 
conhecidos Recursos apresentados fora do prazo, sem reconhecimento de legitimidade, sem assinatura ou sem os 
documentos necessários, exigidos pela legislação. Seguem os dados das infrações: 

 

 

CLIQUE AQUI PARA BAIXAR 

http://www.diariooficial.feiradesantana.ba.gov.br/
https://diariooficial.feiradesantana.ba.gov.br/atos/executivo/anexos/3513124115Dive20260840.pdf
https://diariooficial.feiradesantana.ba.gov.br/atos/executivo/anexos/3513124124Dive20260841.pdf
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO N. º 00023/2026 
 

A SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA -SMT, em 
conformidade com as competências estabelecidas no art. 24 da Lei 9.503/97 – Código de Trânsito Brasileiro – CTB, e 
demais regulamentações do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN, especialmente a Resolução 
918/2022,considerando que a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, postou as Notificações de Penalidade por 
Infração de Trânsito dos proprietários dos veículos abaixo relacionados, notifica-os das respectivas Infrações de Trânsito 
cometidas, considerando que não foi interposta defesa da autuação dentro do prazo legal ou esta foi indeferida ou não 
conhecida, tendo sido cumprido o estabelecido nos artigos 281 e 282 da Lei 9.503/97 (CTB) e na Resolução 918/2022 do 
Conselho Nacional de Trânsito, NOTIFICA DA PENALIDADE de multa por infração de trânsito os proprietários dos veículos 
ou infratores pelo cometimento de infrações de trânsito, concedendo -lhes para quitação por oitenta por cento do seu 
valor, conforme art. 284 do CTB  o prazo conforme descrito na coluna PRAZO RECURSO, ou, caso queiram, interpor 
Recurso contra a penalidade junto à Junta Administrativa de Recursos de Infrações – Jari  nos termos das Resoluções do 
CONTRAN 900/2022 e 918/2022. Em caso de Recurso, o mesmo deverá ser instruído conforme as Resoluções do CONTRAN 
aqui  referenciadas, contendo no mínimo: a) requerimento de recurso escrito de forma legível, contendo o nome do órgão 
ou entidade de trânsito responsável pela aplicação da penalidade de multa; nome, endereço completo com CEP, número 
de telefone, número do documento de identificação, CPF/CNPJ do requerente; placa do veículo e número do auto de 
infração de trânsito; exposição dos fatos, fundamentos legais e/ou documentos que comprovem a alegação; data e 
assinatura do requerente ou de seu representante legal; b) cópia do auto de infração, ou da notificação de penalidade 
(frente e verso) ou desta notificação com a página que conste a placa do veículo, ou outro documento que conste a placa 
do veículo e o número do auto de infração; c) cópia da CNH ou outro documento de identificação que comprove a 
assinatura do requerente, e, quando pessoa jurídica, documento comprovando a representação; d) procuração, quando 
for o caso. Ao proprietário cabe a responsabilidade nas esferas penal, cível e administrativa, pela veracidade das 
informações e dos documentos fornecidos. O Recurso poderá ser entregue pessoalmente ou enviado por remessa postal 
para o seguinte endereço: Rua Miranda, nº 655, Bairro Mangabeira, Feira de Santana, CEP 44056-300. Não serão 
conhecidos Recursos apresentados fora do prazo, sem reconhecimento de legitimidade, sem assinatura ou sem os 
documentos necessários, exigidos pela legislação. Seguem os dados das infrações: 

 

CLIQUE AQUI PARA BAIXAR 
 

 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO N. º 00024/2026 
 

A SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA -SMT, em 
conformidade com as competências estabelecidas no art. 24 da Lei 9.503/97 – Código de Trânsito Brasileiro – CTB, e 
demais regulamentações do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN, especialmente a Resolução 
918/2022,considerando que a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, postou as Notificações de Penalidade por 
Infração de Trânsito dos proprietários dos veículos abaixo relacionados, notifica-os das respectivas Infrações de Trânsito 
cometidas, considerando que não foi interposta defesa da autuação dentro do prazo legal ou esta foi indeferida ou não 
conhecida, tendo sido cumprido o estabelecido nos artigos 281 e 282 da Lei 9.503/97 (CTB) e na Resolução 918/2022 do 
Conselho Nacional de Trânsito, NOTIFICA DA PENALIDADE de multa por infração de trânsito os proprietários dos veículos 
ou infratores pelo cometimento de infrações de trânsito, concedendo -lhes para quitação por oitenta por cento do seu 
valor, conforme art. 284 do CTB  o prazo conforme descrito na coluna PRAZO RECURSO, ou, caso queiram, interpor 
Recurso contra a penalidade junto à Junta Administrativa de Recursos de Infrações – Jari  nos termos das Resoluções do 
CONTRAN 900/2022 e 918/2022. Em caso de Recurso, o mesmo deverá ser instruído conforme as Resoluções do CONTRAN 
aqui  referenciadas, contendo no mínimo: a) requerimento de recurso escrito de forma legível, contendo o nome do órgão 
ou entidade de trânsito responsável pela aplicação da penalidade de multa; nome, endereço completo com CEP, número 
de telefone, número do documento de identificação, CPF/CNPJ do requerente; placa do veículo e número do auto de 
infração de trânsito; exposição dos fatos, fundamentos legais e/ou documentos que comprovem a alegação; data e 
assinatura do requerente ou de seu representante legal; b) cópia do auto de infração, ou da notificação de penalidade 
(frente e verso) ou desta notificação com a página que conste a placa do veículo, ou outro documento que conste a placa 
do veículo e o número do auto de infração; c) cópia da CNH ou outro documento de identificação que comprove a 
assinatura do requerente, e, quando pessoa jurídica, documento comprovando a representação; d) procuração, quando 
for o caso. Ao proprietário cabe a responsabilidade nas esferas penal, cível e administrativa, pela veracidade das 
informações e dos documentos fornecidos. O Recurso poderá ser entregue pessoalmente ou enviado por remessa postal 
para o seguinte endereço: Rua Miranda, nº 655, Bairro Mangabeira, Feira de Santana, CEP 44056-300. Não serão 
conhecidos Recursos apresentados fora do prazo, sem reconhecimento de legitimidade, sem assinatura ou sem os 
documentos necessários, exigidos pela legislação. Seguem os dados das infrações: 

 

CLIQUE AQUI PARA BAIXAR 

http://www.diariooficial.feiradesantana.ba.gov.br/
https://diariooficial.feiradesantana.ba.gov.br/atos/executivo/anexos/3513124131Dive20260842.pdf
https://diariooficial.feiradesantana.ba.gov.br/atos/executivo/anexos/3513124137Dive20260843.pdf


ANO XII – EDIÇÃO 3513 – DATA 28/04/2026 

 
O DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE FEIRA DE SANTANA 
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no portal 
www.diariooficial.feiradesantana.ba.gov.br 

15 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO N. º 00025/2026 
 

A SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA -SMT, em 
conformidade com as competências estabelecidas no art. 24 da Lei 9.503/97 – Código de Trânsito Brasileiro – CTB, e 
demais regulamentações do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN, especialmente a Resolução 
918/2022,considerando que a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, postou as Notificações de Penalidade por 
Infração de Trânsito dos proprietários dos veículos abaixo relacionados, notifica-os das respectivas Infrações de Trânsito 
cometidas, considerando que não foi interposta defesa da autuação dentro do prazo legal ou esta foi indeferida ou não 
conhecida, tendo sido cumprido o estabelecido nos artigos 281 e 282 da Lei 9.503/97 (CTB) e na Resolução 918/2022 do 
Conselho Nacional de Trânsito, NOTIFICA DA PENALIDADE de multa por infração de trânsito os proprietários dos veículos 
ou infratores pelo cometimento de infrações de trânsito, concedendo -lhes para quitação por oitenta por cento do seu 
valor, conforme art. 284 do CTB  o prazo conforme descrito na coluna PRAZO RECURSO, ou, caso queiram, interpor 
Recurso contra a penalidade junto à Junta Administrativa de Recursos de Infrações – Jari  nos termos das Resoluções do 
CONTRAN 900/2022 e 918/2022. Em caso de Recurso, o mesmo deverá ser instruído conforme as Resoluções do CONTRAN 
aqui referenciadas, contendo no mínimo: a) requerimento de recurso escrito de forma legível, contendo o nome do órgão 
ou entidade de trânsito responsável pela aplicação da penalidade de multa; nome, endereço completo com CEP, número 
de telefone, número do documento de identificação, CPF/CNPJ do requerente; placa do veículo e número do auto de 
infração de trânsito; exposição dos fatos, fundamentos legais e/ou documentos que comprovem a alegação; data e 
assinatura do requerente ou de seu representante legal; b) cópia do auto de infração, ou da notificação de penalidade 
(frente e verso) ou desta notificação com a página que conste a placa do veículo, ou outro documento que conste a placa 
do veículo e o número do auto de infração; c) cópia da CNH ou outro documento de identificação que comprove a 
assinatura do requerente, e, quando pessoa jurídica, documento comprovando a representação; d) procuração, quando 
for o caso. Ao proprietário cabe a responsabilidade nas esferas penal, cível e administrativa, pela veracidade das 
informações e dos documentos fornecidos. O Recurso poderá ser entregue pessoalmente ou enviado por remessa postal 
para o seguinte endereço: Rua Miranda, nº 655, Bairro Mangabeira, Feira de Santana, CEP 44056-300. Não serão 
conhecidos Recursos apresentados fora do prazo, sem reconhecimento de legitimidade, sem assinatura ou sem os 
documentos necessários, exigidos pela legislação. Seguem os dados das infrações: 

 

CLIQUE AQUI PARA BAIXAR 
 

 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO N. º 00026/2026 
 

A SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA -SMT, em 
conformidade com as competências estabelecidas no art. 24 da Lei 9.503/97 – Código de Trânsito Brasileiro – CTB, e 
demais regulamentações do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN, especialmente a Resolução 
918/2022,considerando que a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, postou as Notificações de Penalidade por 
Infração de Trânsito dos proprietários dos veículos abaixo relacionados, notifica-os das respectivas Infrações de Trânsito 
cometidas, considerando que não foi interposta defesa da autuação dentro do prazo legal ou esta foi indeferida ou não 
conhecida, tendo sido cumprido o estabelecido nos artigos 281 e 282 da Lei 9.503/97 (CTB) e na Resolução 918/2022 do 
Conselho Nacional de Trânsito, NOTIFICA DA PENALIDADE de multa por infração de trânsito os proprietários dos veículos 
ou infratores pelo cometimento de infrações de trânsito, concedendo -lhes para quitação por oitenta por cento do seu 
valor, conforme art. 284 do CTB  o prazo conforme descrito na coluna PRAZO RECURSO, ou, caso queiram, interpor 
Recurso contra a penalidade junto à Junta Administrativa de Recursos de Infrações – Jari  nos termos das Resoluções do 
CONTRAN 900/2022 e 918/2022. Em caso de Recurso, o mesmo deverá ser instruído conforme as Resoluções do CONTRAN 
aqui referenciadas, contendo no mínimo: a) requerimento de recurso escrito de forma legível, contendo o nome do órgão 
ou entidade de trânsito responsável pela aplicação da penalidade de multa; nome, endereço completo com CEP, número 
de telefone, número do documento de identificação, CPF/CNPJ do requerente; placa do veículo e número do auto de 
infração de trânsito; exposição dos fatos, fundamentos legais e/ou documentos que comprovem a alegação; data e 
assinatura do requerente ou de seu representante legal; b) cópia do auto de infração, ou da notificação de penalidade 
(frente e verso) ou desta notificação com a página que conste a placa do veículo, ou outro documento que conste a placa 
do veículo e o número do auto de infração; c) cópia da CNH ou outro documento de identificação que comprove a 
assinatura do requerente, e, quando pessoa jurídica, documento comprovando a representação; d) procuração, quando 
for o caso. Ao proprietário cabe a responsabilidade nas esferas penal, cível e administrativa, pela veracidade das 
informações e dos documentos fornecidos. O Recurso poderá ser entregue pessoalmente ou enviado por remessa postal 
para o seguinte endereço: Rua Miranda, nº 655, Bairro Mangabeira, Feira de Santana, CEP 44056-300. Não serão 
conhecidos Recursos apresentados fora do prazo, sem reconhecimento de legitimidade, sem assinatura ou sem os 
documentos necessários, exigidos pela legislação. Seguem os dados das infrações: 

 

CLIQUE AQUI PARA BAIXAR 

http://www.diariooficial.feiradesantana.ba.gov.br/
https://diariooficial.feiradesantana.ba.gov.br/atos/executivo/anexos/3513124144Dive20260844.pdf
https://diariooficial.feiradesantana.ba.gov.br/atos/executivo/anexos/3513124151Dive20260845.pdf
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO N. º 00027/2026 
 

A SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA -SMT, em 
conformidade com as competências estabelecidas no art. 24 da Lei 9.503/97 – Código de Trânsito Brasileiro – CTB, e 
demais regulamentações do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN, especialmente a Resolução 
918/2022,considerando que a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, postou as Notificações de Penalidade por 
Infração de Trânsito dos proprietários dos veículos abaixo relacionados, notifica-os das respectivas Infrações de Trânsito 
cometidas, considerando que não foi interposta defesa da autuação dentro do prazo legal ou esta foi indeferida ou não 
conhecida, tendo sido cumprido o estabelecido nos artigos 281 e 282 da Lei 9.503/97 (CTB) e na Resolução 918/2022 do 
Conselho Nacional de Trânsito, NOTIFICA DA PENALIDADE de multa por infração de trânsito os proprietários dos veículos 
ou infratores pelo cometimento de infrações de trânsito, concedendo -lhes para quitação por oitenta por cento do seu 
valor, conforme art. 284 do CTB  o prazo conforme descrito na coluna PRAZO RECURSO, ou, caso queiram, interpor 
Recurso contra a penalidade junto à Junta Administrativa de Recursos de Infrações – Jari  nos termos das Resoluções do 
CONTRAN 900/2022 e 918/2022. Em caso de Recurso, o mesmo deverá ser instruído conforme as Resoluções do CONTRAN 
aqui  referenciadas, contendo no mínimo: a) requerimento de recurso escrito de forma legível, contendo o nome do órgão 
ou entidade de trânsito responsável pela aplicação da penalidade de multa; nome, endereço completo com CEP, número 
de telefone, número do documento de identificação, CPF/CNPJ do requerente; placa do veículo e número do auto de 
infração de trânsito; exposição dos fatos, fundamentos legais e/ou documentos que comprovem a alegação; data e 
assinatura do requerente ou de seu representante legal; b) cópia do auto de infração, ou da notificação de penalidade 
(frente e verso) ou desta notificação com a página que conste a placa do veículo, ou outro documento que conste a placa 
do veículo e o número do auto de infração; c) cópia da CNH ou outro documento de identificação que comprove a 
assinatura do requerente, e, quando pessoa jurídica, documento comprovando a representação; d) procuração, quando 
for o caso. Ao proprietário cabe a responsabilidade nas esferas penal, cível e administrativa, pela veracidade das 
informações e dos documentos fornecidos. O Recurso poderá ser entregue pessoalmente ou enviado por remessa postal 
para o seguinte endereço: Rua Miranda, nº 655, Bairro Mangabeira, Feira de Santana, CEP 44056-300. Não serão 
conhecidos Recursos apresentados fora do prazo, sem reconhecimento de legitimidade, sem assinatura ou sem os 
documentos necessários, exigidos pela legislação. Seguem os dados das infrações: 

 

CLIQUE AQUI PARA BAIXAR 
 

 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO N. º 00028/2026 
 

A SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA -SMT, em 
conformidade com as competências estabelecidas no art. 24 da Lei 9.503/97 – Código de Trânsito Brasileiro – CTB, e 
demais regulamentações do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN, especialmente a Resolução 
918/2022,considerando que a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, postou as Notificações de Penalidade por 
Infração de Trânsito dos proprietários dos veículos abaixo relacionados, notifica-os das respectivas Infrações de Trânsito 
cometidas, considerando que não foi interposta defesa da autuação dentro do prazo legal ou esta foi indeferida ou não 
conhecida, tendo sido cumprido o estabelecido nos artigos 281 e 282 da Lei 9.503/97 (CTB) e na Resolução 918/2022 do 
Conselho Nacional de Trânsito, NOTIFICA DA PENALIDADE de multa por infração de trânsito os proprietários dos veículos 
ou infratores pelo cometimento de infrações de trânsito, concedendo -lhes para quitação por oitenta por cento do seu 
valor, conforme art. 284 do CTB  o prazo conforme descrito na coluna PRAZO RECURSO, ou, caso queiram, interpor 
Recurso contra a penalidade junto à Junta Administrativa de Recursos de Infrações – Jari  nos termos das Resoluções do 
CONTRAN 900/2022 e 918/2022. Em caso de Recurso, o mesmo deverá ser instruído conforme as Resoluções do CONTRAN 
aqui  referenciadas, contendo no mínimo: a) requerimento de recurso escrito de forma legível, contendo o nome do órgão 
ou entidade de trânsito responsável pela aplicação da penalidade de multa; nome, endereço completo com CEP, número 
de telefone, número do documento de identificação, CPF/CNPJ do requerente; placa do veículo e número do auto de 
infração de trânsito; exposição dos fatos, fundamentos legais e/ou documentos que comprovem a alegação; data e 
assinatura do requerente ou de seu representante legal; b) cópia do auto de infração, ou da notificação de penalidade 
(frente e verso) ou desta notificação com a página que conste a placa do veículo, ou outro documento que conste a placa 
do veículo e o número do auto de infração; c) cópia da CNH ou outro documento de identificação que comprove a 
assinatura do requerente, e, quando pessoa jurídica, documento comprovando a representação; d) procuração, quando 
for o caso. Ao proprietário cabe a responsabilidade nas esferas penal, cível e administrativa, pela veracidade das 
informações e dos documentos fornecidos. O Recurso poderá ser entregue pessoalmente ou enviado por remessa postal 
para o seguinte endereço: Rua Miranda, nº 655, Bairro Mangabeira, Feira de Santana, CEP 44056-300. Não serão 
conhecidos Recursos apresentados fora do prazo, sem reconhecimento de legitimidade, sem assinatura ou sem os 
documentos necessários, exigidos pela legislação. Seguem os dados das infrações: 

 

CLIQUE AQUI PARA BAIXAR 

http://www.diariooficial.feiradesantana.ba.gov.br/
https://diariooficial.feiradesantana.ba.gov.br/atos/executivo/anexos/351312422Dive20260846.pdf
https://diariooficial.feiradesantana.ba.gov.br/atos/executivo/anexos/3513124212Dive20260847.pdf
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE ADVERTENCIA POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO N. º 0003/2026 
 

A SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA -SMT, em 
conformidade com as competências estabelecidas no art. 24 da Lei 9.503/97 – Código de Trânsito Brasileiro – CTB, e 
demais regulamentações do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN, especialmente a Resolução 
918/2022,considerando que a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, postou as Notificações de Penalidade por 
Infração de Trânsito dos proprietários dos veículos abaixo relacionados, notifica-os das respectivas Infrações de Trânsito 
cometidas, tendo sido cumprido o estabelecido nos artigos 281 e 282 da Lei 9.503/97 (CTB) e na Resolução 918/2022 do 
Conselho Nacional de Trânsito, NOTIFICA DA PENALIDADE DE ADVERTÊNCIA  de multa por infração de trânsito os 
proprietários dos veículos ou infratores pelo cometimento de infrações de trânsito, Em caso de Recurso, o mesmo deverá 
ser instruído conforme as Resoluções do CONTRAN aqui referenciadas, contendo no mínimo: a) requerimento de recurso 
escrito de forma legível, contendo o nome do órgão ou entidade de trânsito responsável pela aplicação da penalidade de 
multa; nome, endereço completo com CEP, número de telefone, número do documento de identificação, CPF/CNPJ do 
requerente; placa do veículo e número do auto de infração de trânsito; exposição dos fatos, fundamentos legais e/ou 
documentos que comprovem a alegação; data e assinatura do requerente ou de seu representante legal; b) cópia do auto 
de infração, ou da notificação de penalidade (frente e verso) ou desta notificação com a página que conste a placa do 
veículo, ou outro documento que conste a placa do veículo e o número do auto de infração; c) cópia da CNH ou outro 
documento de identificação que comprove a assinatura do requerente, e, quando pessoa jurídica, documento 
comprovando a representação; d) procuração, quando for o caso. Ao proprietário cabe a responsabilidade nas esferas 
penal, cível e administrativa, pela veracidade das informações e dos documentos fornecidos. O Recurso poderá ser 
entregue pessoalmente ou enviado por remessa postal para o seguinte endereço: Rua Miranda, nº 655, Bairro 
Mangabeira, Feira de Santana, CEP 44056-300. Seguem os dados das infrações: 

 

CLIQUE AQUI PARA BAIXAR 
 

 
 
 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE FEIRA DE SANTANA 
 
 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
Referência: Dispensa de Licitação. 
 
AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA DE PREÇO ADICIONAL PARA 
CONTRATAÇÃO DIRETA - O Instituto de Previdência Social de Feira de Santana - IPFS, convoca os interessados, com 
base na Lei Federal n° 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 12.830, de 02 de fevereiro de 2023, para apresentação 
de Propostas de Preços adicionais no prazo de 03 (três) dias úteis, com vistas a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REALIZAÇÃO DE PROVA DE VIDA, COM O OBJETIVO DE 
VERIFICAR A EXISTÊNCIA E REGULARIDADE CADASTRAL DE BENEFICIÁRIOS DO IPFS, conforme em anexo.  
 

São aproximadamente 3.405 (três mil, quatrocentos e cinco) aposentados e pensionistas do 
Instituto de Previdência de Feira de Santana - IPFS tendo início a partir do ano de 2026. 
 

A proposta deverá constar o Instituto de Previdência de Feira de Santana - IPFS, CNPJ 42.743.658/0001-33 
como destinatário, prazo de validade de 60 dias e assinatura do representante legal. 
 

As empresas interessadas deverão enviar a Proposta de Preço através do e-mail: 
contratos.ipfs@pmfs.ba.gov.br, ou entregar presencialmente no Instituto de Previdência Social de Feira de Santana - 
IPFS, respeitando o prazo estabelecido, considerando: Validade da proposta de preços: 60 (sessenta) dias. 

 
Feira de Santana - Bahia, 27 de abril de 2026. 

 

 
MIDIÃ LEITE DOS SANTOS 

DIRETORA-PRESIDENTE  
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE FEIRA DE SANTANA 
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